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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Contrato

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MULUNGU DO MORRO/BA 
CNPJ Nº 12.465.010/0001-81 

 
EXTRATO DA ATA CONTRATO Nº. 287/2015 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 028/15  
 
 
O Município de Mulungu do Morro/BA, através do Fundo Municipal de Saúde de 
Mulungu do Morro/BA, torna público que firmou ata contrato com a(s) empresa(s): 
Rio do Ouro Veículos Ltda, no valor total de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 
Objeto: Registrar os Preços para futura e eventual aquisição de um veículo do tipo 
ambulância para suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. Data da 
assinatura: 16/12/2015. Vigência: até 06 (seis) meses, contados a partir da data 
da assinatura. Fredson C. A. Souza – Prefeito. 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Pregão Presencial

PREFEITURA DE MULUNGU DO MORRO/BA 
CNPJ Nº 16.445.876/0001-81 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

001/16 
 

Objeto: Aquisição de equipamentos, suprimentos e prestação de 
serviços na área de informática. Tipo: Menor Preço por Lote. Data 
da Sessão: 30/12/15 às 10:00h. Local: Sede da Prefeitura. Edital 
e informações no setor de licitação da Prefeitura, Rua Eronides S. 
Santos, 47. Mulungu do Morro/BA. Fredson C. A. Souza – Prefeito. 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

                    Estado da Bahia 

              Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
                         CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 

                         Tel.: (74) 3643-1076     Fax: (74) 3643-1230      e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

 
DECRETO N.º 256/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 
Dispõe sobre o recesso de final 
de ano no serviço público do 

Município de Mulungu do Morro, 
Estado da Bahia, e dá outras 

providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado recesso de final de ano no serviço público do Município 

de Mulungu do Morro, Estado da Bahia, no período de 19/12/2015 a 10/01/2016. 
 

Parágrafo Primeiro - Ficam excluídos do “Caput” deste artigo os serviços 

considerados essenciais ao Município, sendo estes: os serviços de saúde pública 

no Hospital Municipal do Povo em casos de emergências, Limpeza Pública, 

Contabilidade e Conselho Tutelar. 

 
Parágrafo Segundo - Fica ainda, determinado que os funcionários poderão ser 

convocados no período de recesso para o desempenho de serviços necessários, 

em horários a ser estabelecido pelas respectivas chefias, não configurando 

jornada extraordinária de trabalho. 

 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 
 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 

=Prefeito Municipal= 
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